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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício nº 899/2008

Garça, 10 de novembro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 102/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 102/2008, através do qual estamos propondo a regulamentação para a concessão de bolsas de estudos para alunos universitários, e ainda, a revogação das Leis nºs 3.726/04, 3.808/04, 3.959/06 e 4.027/06.

A regulamentação ora proposta visa a consolidação das leis anteriores, e, a inclusão dos parágrafos 8º e 9º, no artigo 3º, que dispõem sobre a fixação de prazo para entrega dos relatórios por parte da instituição de ensino, evitando assim atrasos nas análises das situações dos alunos bolsistas, tanto na sua manutenção quanto na perda e redistribuição de eventuais bolsas remanescentes.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito  Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  129/2008
ESTABALECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA CURSOS UNIVERSITÁRIOS REVOGA AS LEIS Nºs  3.726/2004, 3.808/2004, 3.959/2006 e 4.027/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-






A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:




Art. 1º Os critérios a serem observados pela Administração Municipal, para a concessão de bolsas de estudos para cursos universitários, disponibilizadas pelas instituições de ensino do Município, como forma de retribuição pelo uso ou de pagamento de áreas adquiridas da Municipalidade, ficam estabelecidos pela presente Lei.

Art. 2º Poderão pleitear as bolsas de estudos de que trata o artigo anterior somente os candidatos que preencherem os seguintes requisitos:

I - Residir no Município há pelo menos três anos;

II - Ter sido aprovado em vestibular realizado pela instituição de ensino em que pretende ingressar e estar classificado, dentre os pretendentes, até o número de bolsas para o curso pretendido;

III - Estar ingressando, cursando ou retomando o curso pretendido, que fora por algum motivo interrompido;

IV - Não possuir diploma anterior de curso universitário;

V - Não estiver sendo beneficiado por outra bolsa de estudo para curso  universitário;

VI - Não ter sido beneficiado anteriormente com bolsa de estudo concedida nos termos desta Lei.

Art. 3º Os candidatos interessados nas bolsas de estudos, farão sua inscrição através do questionário, cujo modelo em anexo constitui parte integrante desta Lei, e que servirá, também, de instrumento para classificação, de acordo com a pontuação obtida no mesmo.

§ 1º Os candidatos serão classificados de  acordo com o número de pontos obtidos, até o número de vagas existentes para cada curso, e deverão comprovar as informações prestadas no questionário, sendo que os considerados “classificados” receberão a visita de uma assistente social que elaborará relatório contendo as informações e constatações pertinentes.

§ 2º Caso não sejam comprovadas as informações prestadas pelo candidato, sua solicitação será indeferida pela Comissão de que trata o art. 5º desta Lei e caso ele já esteja freqüentando o curso perderá a vaga, que deverá ser preenchida pelo candidato de classificação imediatamente posterior e assim sucessivamente.
§ 3º Caso haja empate na somatória dos pontos obtidos através do questionário, terá preferência àquele que:

a) Possuir menor renda percapita;

b) Possuir melhor classificação no vestibular; e
c) Possuir maior número de pessoas que coabitem no mesmo teto.
                           

§ 4º As bolsas serão concedidas para todo o período de duração dos respectivos cursos, compreendendo todas as mensalidades e taxas de matrículas normalmente cobradas do aluno, podendo em relação às remanescentes, ser adotado pelo Executivo o critério de concessão parcial do benefício, a ser regulamentado por Decreto, visando o atendimento de um número maior de interessados.

§ 5º Poderá a Administração Municipal conceder apenas uma bolsa de estudo por família.

§ 6º O aluno favorecido perderá o direito à bolsa nos casos de:

I. Reprovação em uma matéria em qualquer dos termos do curso.

II. Freqüência às aulas inferior a 90% em qualquer termo do curso, salvo se houver justificativa plausível e expressa.


§ 7º Em caso de interrupção do curso por parte do aluno favorecido ou perda integral da bolsa, a instituição de ensino se obriga a conceder nova bolsa para o período remanescente, ao aluno que se enquadrar nos termos da presente lei.





§ 8º As instituições de ensino ficam obrigadas a encaminharem, semestralmente, antes do início letivo do próximo semestre, impreterivelmente, à Comissão de que trata o art. 5º, da presente lei, relatório circunstanciado, contendo todas as informações pertinentes aos alunos bolsistas, para fins de apuração de continuidade ou interrupção da bolsa de estudo. 




§ 9º Caso as instituições de ensino não cumpram o prazo estabelecido no parágrafo anterior, ficam as mesmas obrigadas a arcarem, pelo período em que se der o atraso, com as despesas relativas às bolsas dos alunos que vierem a perdê-la, além de concederem novas bolsas, nos termos do § 7º, deste artigo, desde o início do semestre. 
Art. 4º Além dos critérios previstos nesta Lei, a Administração Municipal poderá, com o objetivo de assegurar que as bolsas de estudos sejam distribuídas de forma eqüitativa e transparente entre os candidatos interessados, estabelecer, por Decreto, outras normas a serem observadas.

Art. 5º Para a avaliação dos critérios estabelecidos para concessão das bolsas e classificação dos alunos interessados, bem como para o acompanhamento e  avaliação dos bolsistas contemplados, o Executivo Municipal nomeará comissão composta da seguinte forma:

I – Um representante do Poder Executivo;
II – Um representante do Poder Legislativo;
III – Um membro indicado pelo Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo terá competência para decidir, fundamentadamente, a respeito da concessão e/ou extinção das bolsas concedidas, devendo as decisões ser submetidas à homologação do Prefeito Municipal.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis 3.726/2004, 3.808/2004, 3.959/2006 e 4.027/2006.
Garça, 10 de novembro de 2008.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

MODELO DE QUESTIONÁRIO A SER PREENCHIDO PELOS INTERESSADOS NA OBTENÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA CURSOS UNIVERSITÁRIOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO.

SOMENTE PODERÁ INSCREVER-SE O ALUNO QUE: 1-RESIDIR NO MUNICÍPIO HÁ MAIS DE 3 (TRÊS) ANOS; 2-FOI APROVADO NO VESTIBULAR PARA O CURSO PRETENDIDO; 3- ESTIVER INICIANDO, CURSANDO OU TENHA INTERROMPIDO O CURSO UNIVERSITÁRIO; 4-NÃO TEM DIPLOMA DE CURSO UNIVERSITÁRIO ANTERIOR; 5- NÃO É BENEFICIÁRIO DE OUTRA BOLSA DE ESTUDO P/ CURSO UNIVERSITÁRIO.

Curso ......................................................................... Termo (ano) ......................................
Instituição de Ensino ............................................................................................................

Nome:....................................................................................................................................Data de Nascimento ............................. RG....................................CPF ................................
Endereço...............................................................................................................................
Bairro.......................................................................Telefone................................................
Filiação: Pai:..........................................................................................................................

              Mãe:.......................................................................................................................
Cônjuge:................................................................................................................................
Filhos: ..................................................................................................................................

	1) 
	RENDA FAMILIAR PER CAPITA

	
	Até 1 salário mínimo
	3
	

	
	Até 2 salários mínimos
	2
	

	
	Até 3 salários mínimos
	1
	

	
	Mais de 3 salários mínimos
	0
	

	2) 
	FORMAÇÃO ESCOLAR

	
	Sempre em escola pública
	2
	

	
	Em escolas particular e pública
	1
	

	3) 
	CLASSIFICAÇÃO GERAL NO VESTIBULAR

	
	Até o 50º colocado
	1
	

	
	
	
	

	4) 
	SE ARRIMO DE FAMÍLIA

	
	Sim
	1
	

	
	Não
	0
	

	
	
	
	

	5) 
	DEFICIENTE 

	
	Sim
	1
	

	
	Não
	0
	

	6)
	TIPO DE MORADIA

	
	Casa alugada ou financiada
	2
	

	
	Casa própria ou cedida
	0
	

	TOTAL DE PONTOS ..............................................................................................
	


Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações por mim prestadas neste questionário são verídicas, podendo, a qualquer tempo serem comprovadas. Declaro, ainda, conhecer todas as condições e requisitos necessários para a concessão de bolsa de estudo.

Garça, (data).

......................................................

Nome

PAGE  

[image: image1.png]